
DATA DA ENTRADA: 

	 DE 	

ENTO GONÇALVES 

;r. 

ASSUNTO: 

a. 
7 

DisCribuido ao Vereador: 

SOLUÇKO: 	  

OBSERVAÇÕES: 	  

Câmara de Vereadores 

GRÁFICA BENTO GONÇALVES LTDA. - A. C. Costa S/N.o - Inc. 431 4 59 500 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 11 de junho de 1959 

n2393/59 

Senhor Presidente 

Temos a satisfação de encalinhar a apreciação dessa Co-

lenda Camara de Vereadores, os inclusos projetos de Lei n2s 249 
e 250, desta data, que autorizam o Poder Executivo a adquirir 

imcveis dos senhores,Benedito Bissaco e Mauricio Caineili Sob., 
respect4vamente. 

Os proprietários desse 'moveis, foram atingidos por ruas, 

face a aprovaçao do Plano Diretor da cidade, ruas estas projeta-

das, sendo a primeira,a continuaçao da rua 13 de Maio e o segun- 
do caso, uma projetada rual continua,:ao da Dr.Antonio Casagrande. 

A 
Existindo verba orçamentaria para este fim e a . cedida da 

possibilidades financeiras da Prefeitura, estamos adquirindo es-
tes , 

 imoveis, que alem de indenizar os proprietários pela perda 

do terreno, faculta a Prefeitura a abertura dessa vias públicas. 

Eram estas Sr.Presidente as ponderaçoes que em torno do 
assunto, julgamos oportuno fazer. 

Colhemos o ensejo, para reitera-vos 	nossos protestos 
de estima e consi 	ao% 

Jose Mario Monaco 

Prefelto 

A 

Sua Senhoria 

O Senhor Anacletc,Adorindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 250 

de 11 de junho de 1959 

ves. 

J04 MARIO MONACO, 

AUTORIZA A AQUISIÇ710 DE UM IMÓ- 

VE L. 
Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san- 

ciono a seguinte Lei: 

ArtQ12-Fica o Poder Exedutivó 	autorizado a adquirir, 

com todas as cautelas legáas, de Mauricio Cainelli Sobrinho, uma a-

rem de terras de forma irregular, com mais ou menos 328,75 mq.,sita 

na imediações das ruas Caddido Costa e Dr.Antonio Casagrandellote 

bano s/n, nesta cidade, confinando:Norte, na extensão de 10 metros, 

com terras da Prefeitura Municipal;Sul, na extenso de 16,30mts.lcom 

propriedade de Umberto digo Vitorio Umberti;Leste, na extenso de 25 

mts.,com propriedade dos herdeiros de Max Schlichting e;Oeste, na 
mesma extensao, com uma passagem. 

Arts2a2-0 custo total do imóvel é de Cr$95.000,00(noven 

ta e cinco mil cruzeiros),pagaveis da seguinte forna:No ato da assi-

natura da Escritura de Compra e Venda Cr$25.000,0')(vinte e cinco mil 

cruzeiros);em 31 de dezembro de 1959, Cr$20.000,00(vinte mil cruzei-

ros);em 30 de junho de 1960 Cr$25.000,00(vinte e cinco mil cruzeiros 

e em 31 de dezembro de 1960, os restantes Cr$25.000,00(vinte e cinco 

mil cruzeiros), sem juros. 

Art23- As des')esas decorrentes com a aquisição deite 
imóvel e atribuidas ao corrente exereicio,correrao pela verba scodige 
geral 8.89.4-Despesas Diversas,letra "a", da atual Lei de Meios. 

Art24Q- Esta Lei, entrara em vigor, na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposiçces em contr io. 

Gabinete do 	fekto Muniaip 	m 11 de janho de 1959 

Jose Mario Monaco 
Prefei to Règ. no Livro de Leis n.o 

fL 	Data supra. 

secretário do Município 

A 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 249 

de 11 de junho de 1959 

JOSÉ :1ARIO MONACO 

çalves. 

AUTORIZA A A UISICÃO DE UM IMCVET 

Prefeito Municipal de Bento Gon- 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sa 
ciono a seguinte Lei: 

Art212- Fica o Poder Executivo autorizado a adquiri 

com todas as cautelas legais, de Benedito Bissaco, uma area de terra,  

de forma retangular, com 480 mq., sita na rua Assis Brasil,esquina d 

rua 13 de Maio, parte integrante do lote n2  77(urbano) , nesta ciad 

confinando:Norte, na extensão de 12 metros, com propriedade de Anto-

nio Salton;Sul, na mesma extensao, com a rua Assis Brasil;Leste,na e 

tensão de 40 metros, com propriedade da Prefeitura Municipal e ;Oes-

te,.  -bambem na extensão de 40 metros, com propriedade da Vva.Piletti. 

Art222- O Custo total do imóvel c; de Cr$72.000,00(- 

setenta e dois mil cruzeiros), pagáveis da seguinte forma:No ato da 

assinatura da Escritura de Compra e Venda Cr$36.00D,00(trinta e seis 

mil cruzeiros) e os restantes Cr$36.000,00(trinta e seis mil cruzei-
ros) em 30 de março de 1960, sem juros. 

Art5232- As despesas decorrentes coem a aquisição des- 
te

.  
imóvel e atribuidas ao corrente ano, correrão pela verba, código 

geral 8.89.4-Despesasas diversas ,letranan, da atual lei de Meios. 

Art2)4- Esta lei entrara em vigor, na data de sua 
, 

publicação, revogadas as disnosiçoes em contrario. 

Gabine ie d Pref ito Munjo' al, em 11 de junho 1959 

ose Mario Monaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
f 1. 	Data supra. 

.secretário do Município 
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